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O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1° termo aditivo ao
contrato nº 09/2023. CONTRATADA – SCL
CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI. Fica
ajustada a prorrogação de prazo com
fundamento no art. 57, § 1º, I, II e IV, da Lei
Federal 8.666, de 21/06/93 e suas alterações,
a partir de 01.01.2024 à 31.12.2024.
Belarmino Luciano Leite – Prefeito municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1° termo aditivo ao
contrato nº 16/2023. CONTRATADA – REPRIL
LTDA Fica ajustada a prorrogação de prazo
com fundamento no art. 57, § 1º, I, II e IV, da
Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e suas
alterações, a partir de 01.01.2024 à
29.06.2024. Belarmino Luciano Leite –
Prefeito municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1° termo aditivo ao
contrato nº 87/2022. CONTRATADA –
LEANDRO JOSÉ TEIXEIRA. Fica ajustada a
prorrogação de prazo com fundamento no
art. 57, § 1º, I, II e IV, da Lei Federal 8.666, de
21/06/93 e suas alterações, a partir de
01.01.2024 à 31.12.2024. Belarmino Luciano
Leite – Prefeito municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1° termo aditivo
ao contrato nº 86/2022. CONTRATADA – LU
& G TRANSPORTES LTDA – ME. Fica
ajustada a prorrogação de prazo com
fundamento no art. 57, § 1º, I, II e IV, da Lei
Federal 8.666, de 21/06/93 e suas alterações,
a partir de 01.01.2024 à 31.12.2024.
Belarmino Luciano Leite – Prefeito municipal.
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O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 2° termo aditivo
ao contrato nº 88/2022. CONTRATADA – LA
TRANSPORTE ESCOLAR LTDA – ME. Fica
ajustada a prorrogação de prazo com
fundamento no art. 57, § 1º, I, II e IV, da Lei
Federal 8.666, de 21/06/93 e suas alterações,
a partir de 01.01.2024 à 31.12.2024.
Belarmino Luciano Leite – Prefeito municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 2° termo aditivo
ao contrato nº 84/2022. CONTRATADA – LF
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA. Fica
ajustada a prorrogação de prazo com
fundamento no art. 57, § 1º, I, II e IV, da Lei
Federal 8.666, de 21/06/93 e suas alterações,
a partir de 01.01.2024 à 31.12.2024.
Belarmino Luciano Leite – Prefeito municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 3º termo aditivo
do contrato nº 013/2021. CONTRATADO –
MTS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. Em
razão da natureza contínua da prestação dos
serviços, fica ajustada a prorrogação de prazo
do contrato de prestação de serviços, com
fundamento no art. 57, II, da Lei nº 8.666, de
21.06.93 e suas alterações, a partir de
01.01.2024 a 31.12.2024. Belarmino Luciano
Leite – Prefeito Municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 4º termo aditivo do
contrato nº 034/2021. CONTRATADO –
TERRAKAÇAMBA TERRAPLANAGEM LTDA. Em
razão da natureza contínua da prestação dos
serviços, fica ajustada a prorrogação de prazo
do contrato de prestação de serviços, com
fundamento no art. 57, II, da Lei nº 8.666, de
21.06.93 e suas alterações, a partir de
01.01.2024 a 31.12.2024. Belarmino Luciano
Leite – Prefeito Municipal.
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O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 3º termo aditivo
do contrato nº 045/2021. CONTRATADO –
GÊNESIS TERCERIZAÇÃO EIRELI. Em razão da
natureza contínua da prestação dos serviços,
fica ajustada a prorrogação de prazo do
contrato de prestação de serviços, com
fundamento no art. 57, II, da Lei nº 8.666, de
21.06.93 e suas alterações, a partir de
01.01.2024 a 31.12.2024. Belarmino Luciano
Leite – Prefeito Municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 3º termo aditivo do
contrato nº 062/2021. CONTRATADO –
ALARMES PATROCÍNIO LTDA. Em razão da
natureza contínua da prestação dos serviços,
fica ajustada a prorrogação de prazo do
contrato de prestação de serviços, com
fundamento no art. 57, II, da Lei nº 8.666, de
21.06.93 e suas alterações, a partir de
01.01.2024 á 31.12.2024. Belarmino Luciano
Leite – Prefeito Municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 4° termo aditivo ao
termo de credenciamento nº 001/2021.
CONTRATADO – LEONARDO RODRIGUES
PIASSI. Em razão da natureza contínua da
prestação dos serviços, fica ajustada a
prorrogação de prazo do contrato de
prestação de serviços, com fundamento no
art. 57, II, da Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas
alterações, a partir de 01.01.2024 a
31.12.2024. Belarmino Luciano Leite –
Prefeito Municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 4° termo aditivo ao
contrato nº 09/2022. CONTRATADA – EN
TRANSPORTES LTDA – ME. Fica ajustada a
prorrogação de prazo com fundamento no art.
57, § 1º, I, II e IV, da Lei Federal 8.666, de
21/06/93 e suas alterações, a partir de
01.01.2024 à 31.12.2024. Belarmino Luciano
Leite – Prefeito municipal.
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ABERTURA P.L N° 149/2023 EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO
DO OESTE, torna público a abertura do PL nº
0149/2023, Pregão Presencial nº 087/2023.
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica
especializada na prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva nos
veículos da frota do Município, com
fornecimento de peças e acessórios novos
genuínos ou originais da marca do veículo,
conforme condições contidas no Termo de
Referência, Edital e seus anexos, do tipo
maior desconto percentual (%) por lote sobre
o sistema CILIA ou outro software similar de
orçamentação eletrônica destinada à
reparação automotiva, que permite a
elaboração de orçamentos rápidos, com
completo banco de dados com preços de
peças de diversas marcas e modelos de
veículos, incluindo também o tempo de
reparo estimado para cada tipo de troca de
peça e serviço a ser realizado. Dotações
orçamentárias:02.01.01.04.122.0404.2.006;02.
02.01.26.782.2601.2.011;02.02.01.15.452.260
1.2.013;02.02.03.15.452.1503.2.019;02.03.01.
10.122.1001.2.020;02.03.01.10.301.1002.2.02
5;02.03.01.10.302.1001.2.027;02.03.01.10.30
2.1001.2.136;02.03.01.10.304.1003.2.029;02.
03.01.10.305.1004.2.030;02.07.01.12.361.040
5.2.045;02.07.02.12.361.1201.2.050;02.07.02.
12.364.0801.2.051;02.09.01.08.243.0801.2.06
7;02.10.01.08.244.0801.2.070;02.11.01.26.78
2.2601.2.141;02.16.05.04.122.0402.2.150;02.
16.06.04.122.0402.2.152 – 3.3.90.30.00, Lei
Municipal nº 837 de 28 de dezembro de 2022,
Lei Municipal Nº 837 de 28 de dezembro de
2022 e correlatas para o ano seguinte. Entrega
dos envelopes – até o dia 11/01/2024 às
08h:00min. Informações pelo 37-3286.1173.
Edital no site –
www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br. Neuza

Helena Meireles – Pregoeira Oficial.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO

OESTE, torna-se público o extrato do

contrato nº 099/2023. OBJETO - A

prestação de serviços de coleta, transporte

e tratamento, incineração e destinação

final dos resíduos do serviço de saúde

classificados no grupo A (infectante), B

(químico) e E (perfuro cortante), gerados.

CONTRATADO – COLEFAR LTDA. DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA:

02.03.01.10.302.1001.2027-

3.3.90.39.00.00.00. VIGÊNCIA – 02.01.2024

á 31.12.2024. VALOR TOTAL – R$ 7.800,00

(sete mil e oitocentos reais). BELARMINO

LUCIANO LEITE – PREFEITO MUNICIPAL.

http://www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br/
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O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 2º termo aditivo do
contrato nº 012/2022. CONTRATADO –
FLÁVIO DE OLIVEIRA NETO – ME. Em razão da
natureza contínua da prestação dos serviços,
fica ajustada a prorrogação de prazo do
contrato, com fundamento no art. 57, II, da
Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, a
partir de 01.01.2024 a 31.12.2024. Belarmino
Luciano Leite – Prefeito Municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 2° termo aditivo
ao contrato nº 85/2022. CONTRATADA – RX
TRANSPORTADORA LTDA. Fica ajustada a
prorrogação de prazo com fundamento no
art. 57, § 1º, I, II e IV, da Lei Federal 8.666, de
21/06/93 e suas alterações, a partir de
01.01.2024 à 31.12.2024. Belarmino Luciano
Leite – Prefeito municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 2° termo aditivo ao
contrato nº 18/2022. CONTRATADA –
SILVEIRA ROCHA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA. Fica ajustada a prorrogação
de prazo com fundamento no art. 57, § 1º, I, II
e IV, da Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e suas
alterações, a partir de 01.01.2024 à
31.12.2024. Belarmino Luciano Leite –
Prefeito municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 3º termo aditivo do
contrato nº 019/2022. CONTRATADO –
MATOS E FAGUNDES SOCIEDADE DE
ADVOGADOS. Em razão da natureza contínua
da prestação dos serviços, fica ajustada a
prorrogação de prazo do contrato de
prestação de serviços, com fundamento no
art. 57, II, da Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas
alterações, a partir de 01.01.2024 a
31.12.2024. Belarmino Luciano Leite –
Prefeito Municipal.
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O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 3º termo aditivo do
contrato nº 015/2022. CONTRATADO –
MIGTEC INFORMÁTICA E MANUTENÇÃO EM
COMPUTADORES LTDA-ME. Em razão da
natureza contínua da prestação dos serviços,
fica ajustada a prorrogação de prazo do
contrato de prestação de serviços, com
fundamento no art. 57, II, da Lei nº 8.666, de
21.06.93 e suas alterações, a partir de
01.01.2024 a 31.12.2024.
Belarmino Luciano Leite – Prefeito Municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 3° termo aditivo do
contrato nº 23/2022. CONTRATADA –
TERRAKAÇAMBA TERRAPLANAGEM LTDA
ME. Fica ajustada a prorrogação de prazo com
fundamento no art. 57, § 1º, I, II e IV, da Lei
Federal 8.666, de 21/06/93 e suas alterações,
a partir de 01.01.2024 à 31.12.2024.
BElarmino Luciano Leite – Prefeito municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 2º termo aditivo do
contrato nº 024/2022. CONTRATADA –
ANTARES CARVALHO E MELO
EMPREENDIMENTOS LTDA Fica
ajustada a prorrogação de prazo com
fundamento no art. 57, § 1º, I,II e IV, da Lei
Federal 8.666, de 21/06/93 e suas alterações,
a partir de 01.01.2024 à 31.12.2024.
Belarmino Luciano Leite – Prefeito Municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 3° termo aditivo ao
contrato nº 83/2022. CONTRATADA –
TRASNPORTES WJ LTDA. Fica ajustada a
prorrogação de prazo com fundamento no art.
57, § 1º, I, II e IV, da Lei Federal 8.666, de
21/06/93 e suas alterações, a partir de
01.01.2024 à 31.12.2024. Belarmino Luciano
Leite – Prefeito municipal.
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TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISORIO DA OBRA 
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ORDEM DE SERVIÇO N° 016/2023
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TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIO DA OBRA
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O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 2º termo aditivo do
contrato nº 026/2022. CONTRATADA – F1
ALUGUEL DE VEICULOS UTIS E REMOCOES
LTDA. Fica ajustada a prorrogação de prazo
com fundamento no art. 57, § 1º, I,II e IV, da
Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e suas
alterações, a partir de 01.01.2024 à
31.12.2024 – Belarmino Luciano Leite –
Prefeito Municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 2° termo aditivo ao
contrato nº 28/2022. CONTRATADA – SANTA
CASA DE MISERICORDIA E MAT. SANTANA DE
ITAPECERICA. Fica ajustada a prorrogação de
prazo com fundamento no art. 57, § 1º, I, II e
IV, da Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e suas
alterações, a partir de 01.01.2024 à
31.12.2024. Belarmino Luciano Leite –
Prefeito municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 2º termo aditivo do
contrato nº 29/2022. CONTRATADA –
CONTROESTE LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA.
Fica ajustada a prorrogação de prazo com
fundamento no art. 57, § 1º, I,II e IV, da Lei
Federal 8.666, de 21/06/93 e suas alterações,
a partir de 01.01.2024 à 31.12.2024 –
Belarmino Luciano Leite – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 2º termo aditivo do
contrato nº 35/2022. CONTRATADA – AUTOS
ALINHAMENTO LTDA - EPP. Fica ajustada a
prorrogação de prazo com fundamento no art.
57, § 1º, I,II e IV, da Lei Federal 8.666, de
21/06/93 e suas alterações, a partir de
01.01.2024 à 31.12.2024 – Ademar Francisco
Elói, Secretário Municipal de Viação, Obras,
Infraestrutura Urbana.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 3º termo aditivo
do contrato nº 051/2022. CONTRATADO –
MORAIS CONSULTORIA E ASSESSORIA
CONTABIL EIRELI – ME. Em razão da natureza
contínua da prestação dos serviços, fica
ajustada a prorrogação de prazo do contrato
de prestação de serviços, com fundamento
no art. 57, II, da Lei nº 8.666, de 21.06.93 e
suas alterações, a partir de 01.01.2024 a
31.12.2024. Belarmino Luciano Leite –
Prefeito Municipal.
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EXTRATO DE CONTRATO

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE
torna público o extrato do contrato nº -
100/2023 – execução indireta de serviço de
apoio técnico e operacional, administrativo e
de serviços gerais, pela CONTRATADA, no
âmbito da Administração Direta e Indireta do
CONTRATANTE, conforme especificações
contidas neste instrumento. CONTRATADA:
INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA -
ICISMEP, CNPJ nº 05.802.877/0001-10.
Vigência: 01.01.2024 à 31.12.2024. Valor total
de R$ 136.796,64 (cento e trinta e seis mil
setecentos e noventa e seis reais e sessenta e
quatro centavos). Dotação Orçamentaria: n°
01.03.01.10.301.1002.2.090.3.3.93.39.00.00.0
0, Lei Municipal n° 837 de 28 de dezembro de
2022. São Sebastião do Oeste-MG - Belarmino
Luciano Leite – Prefeito Municipal.
.


